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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Lei do Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 254/XII: 

 

SECÇÃO II 

Imposto único de circulação 

Artigo 199.º 

Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação 

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 6.º, 16.º e 17.º do Código do Imposto Único de Circulação, 

aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, adiante designado por Código do IUC, 

passam a ter a seguinte redação: 

«[…] 

Artigo 16.º  

[…] 

1 - […]. 

2 - A liquidação do imposto é feita pelo próprio sujeito passivo através da Internet, nas 

condições de registo e acesso às declarações electrónicas. 

3 - A liquidação do imposto pode ainda ser feita em qualquer serviço de finanças, por 

solicitação do sujeito passivo que não esteja abrangido pela obrigação prevista no 

n.º 9 do artigo 19.º da Lei Geral Tributária, ou quando se verifique alguma das 

seguintes circunstâncias:  

a) […]; 

b) […]; 

c) […]. 
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4 - […]. 

5 - […]. 

[…]» 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014 

Os deputados do Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP,  

 

Luís Montenegro   Nuno Magalhães 
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